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LEI N<> 1.628/2004 

Dispõe sobre iimpeza púbiica do 
Município de Viçosa e dá outras 
providências 

O Povo do Município de Viçosa, por seus representontes iegais, aprovou e 
eu, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

CAPITULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAlS 

Art 1" - Esto Lei disciplirra as atividades destinadas ao recolhimento e á 
disposição do lixo produzido no Munidpio, á manutenção do estado de limpeza 
das áreas urbanizadas e define a Gestão Integrada de Residuca Sóiidca de 
Viçosa. 

Art. 29 - Para os efeitos deata Lei, iixo é o canjunto heterogêneo constituído 
por materíais ííquidos, sólidos e residuais, provenientes das atividades humanas. 

§ 1* - Por Gestão integrada de Resíduos Sóíidos entende-se o conjunto 
articulado de ações normatn/as, operadonaia, financairas e de planejamento 
desenvoividas com critérios sanitários, ambientais e econômice» para coietor, 
tratar e dispor o lixo no Município. 

§ 2* - São instmnantos fundamentois do serviço municipal de limpeza 
pública e, jxirtonto, da Gestão Integrada de Resíduc» Sólidos, a Secretoria de 
/Agricultora e Meio Ambierrte, a Secretoria de Obras e Serviços Públicos, o 
Departamento de Limpeza Púbiica, a Usina de Reddagem de Lixo e o Ateno 
Sanitário 

Art. 3* - As prioridades da Gestão Integrada de Resíduos Sóíidos são: 
í - coietor todo Ibeo de responsabilidade da Prefeitura; 
II - dar destino fírral actoquado ao lixo; 
III - buscar formas de tratamento do lixo que atendam a requisitos 

ambientais e econômicos; 
IV - implementor programas de educação ambíerrtoí |3ermanente, voítodos 

à consdentização da limpeza da cidade e cte incentivo a medidas que visem a 
diminuir a geração do Ibeo. 

Art 4^ - Cata à Prefeitura a remoção de: 
I - resíduos ctom/cíliares; 
II - materiais de varredura domidiiar; 
III - resíduos sólidos originários de estobelecimentos públicos, 

institucionais, de prestação de serviços, comerdais e industriais, até 100 (cem) 
lita'os; 

IV - restos de limpeza e de jxxja de Jardins; 
V - entulho, torra e sot>ras de nratertals de constmção que não pesem nais 

de 50 (dnqüento) quilos, devidamento acondicionados; 
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VI - restos de móveis, de colchões, de utensílios, cte mudanças e outros 
similares, em pedaços, que fiquem contide» em redpientes de até 100 (cem) litros; 

VII - animais mortos, de pequeno porte, ou seja, de até 20 (vinte) quilos. 
§ 1 ^ - 0 voíume e o peso estobeleddos nos incisos III e VI são os máximos 

tolerados por dia, serrdo que peia coleto excedente inddirá cobrança de preço 
público, nca termos definidc» rra regulamentação ctesto Lei. 

§ 2? - Cada embalagem de resíduos sólidos não poderá pesar mais de 25 
(vinte e cinco) quiíca. 

Art 5" - Compete, aínda, à Prefettura Munidpal: 
I - conservação da linrpeza pública executacto na área do Munidpto; 
II - limpeza de bjneis, escadarias, passagens, víeías, abrigc», monumentca 

e santtárica |3úbiicos; 
III - raspagem e remoção cte tona, areia e material carregacfo pelas águas 

pluviais para as vias e logradcxjros públicc» |3avimentodos, salvo quando 
provenientes da serviços de terraplenagem executodos por particulares, cujos 
serviços de raspagem e remoção estarão sujeitos a pagamento de preço público 
nos tonmos definidos na regulamentação daata Lei; 

IV - capina do leito das mas e a remoção do produto resultante, assim 
como a irrígação das vias e logradoure» públicos não pavimentodca, dentro da 
área urtana; 

V - limpeza ctos áreas públicas em aberto; 
VI - limpeza e desobstmção de bueiros e galerias pluviais; 
VII - destinação final dca resíduos para aterros sanitárica, indneradores, 

usinas de tratamento e outrea fins; 
VIII - coicxação de redpientes para depõsito de iixo em todc» ca 

logradouros públicos e em todas as áreas de concerrb'açao comerdal ou popular 
e cte eventos. 

Art. 6" - A execução dos serviços cte limpeza pública cto competência cte 
Prefettura poderá ser realizada diretarrante ou |X3r firma espedalizada, contratoda 
oortfcM-me legislação em vigor. 

Parágrafo único - O desrespetto às dispcaições desto Lei, por parte de 
fírma oorrb'atoda, acanetorá sua suspensão e, rra reinddência de igual infração, a 
cassação do certíficado cte credendamento, sem prejuízo das muttas cabíveis. 

CAPÍTULO II 
DAS FBRAS UVRES 

Art 7^ - Constituí obrigação dos feirantes e ambularrtes que operem nas 
vias e logradouros públicca manter limpa a área de localização de suas barracas 
ou cxjtro tipo de cobertura. 

§ 1" - Considera-se área de localização de barraca de feirantes aquela que 
abrange não somerrte o lugar ocupado peía barraca, mas tambóm o espaço 
extemo de circulação, até as áreas divisórias ccxn as barracas iaterais e 
fronteiras, além das partes confinantes com alinhanrarrtos ou mure» das vias e 
logradoure» públicx» 
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§ 2? - No caso de não-instalação de barracas, a responsabilidade peia 
limpeza dessa área livre será transferida para os feirantes limítrofes, considerada 
a linha divisória ideal. 

Art. 8" - Os feirarrtes e ambulantes, para cumprímento do dispeato nesto 
Lei, deverão manter, individuairrante, recipientes prõprica de lixo e equipamentos 
com sacc» plásticc» descartáveis. 

Art 9^ - Imediatomerrto após o errcerramento da feira, c» feirantos 
recalherão c» detartc» e resíduos de quaiquer rratoreza, eventoainrante existerrtes 
nas calçadas e vias públicas, procedendo ã varrição elo Icxal, respaitocto a área 
de localização de suas barracas, e acondidonarão o material recolhido em sacos 
plástioc» descartáveis, observado o peso estipulado no § 2° do artigo 4** ctosto Leí. 

Parágrafo único - Os feírarrtos que comerdalizem com pescados e 
vísceras de animais de corte e cto aves abatidas deverão efetuar, airrda, a 
higienização e desodorízação de suas áreas de Icxalização. 

Art 10 - Além das muitos previstos na tabela anexa, c» infratores do 
dispeato nos artígos 7° ao 9^ desta Lai serâo puníctos: 

I - com a susperaão cte atividade, pelo prazo de 15 (quinze) días, na 
prímeira reinddênda, e de 30 (ta-inta) dias na seguinte, 

II - oom o cancelamento cto matrícula e a revogação da permissão de uso 
nca demais casos, a juízo da Prefeitura. 

CAPÍTULO Hl 
DO ACONDICIONAHiENTO DO LDCO E DA APRESENTAÇÃO À COLETA 

Art. 11 - O lixo a ser coletado regularmente deverá ser acorrdicionado 
denbt) de um ou mais redpientes com capaddaeto, no máximo, de 100 (cem) 
litros cada e ccxn características estabeleddas em decreto. 

§ - É proibido acumular lixo com o fim de utilizá-lo ou renrrovê-lo para 
outages locais que não ca estabeleddos pela Prefeitura, satvo os casos 
expressamerrte autorizadc». 

§ 2" - A Prefeitura, a seu críterio, poderá executor os serviços de remoção 
do lixo acumulado a que se refere o parágrafo antertor, cobrado em dobro o custo 
correspondente, aem prejuízo da multo cabível 

§ 3" - Não poderão ser acondidonados com o lixo explosivos, resíduos e 
materiais tóxicas ou exxrcaivc» em geral, ou materíais perforantes, não prcrtegidos 
por invólucros própríos. 

Art 12 - O lixo proveníerrte de estobelecímentcs de saúde deverá ser 
devidanrante separado, sendo que os resíduos de saúde deverão estar 
acondiciorradc» em recipientes prõpnos e idarrtrficadca, em atendimerrto á 
legislação pertinente vigente ou rro regulamento desta Leí. 

Af t 13 - Os mercadc», supermercados, matodouras, açocjgues, peíxartos 
e estobetedmerrtos simiiares deverão acandidonar o lixo produzido em sacas 
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plásticos manufaturados para este fim, dispondo-os em local a ser determinado 
para recalhinrrento. 

Art. 14 - A colocação do Ibeo rra calçada, no período diumo, deverá ser 
efetoada até 1 (unrra) hora imediatomente arrterior ao horário previsto para a 
coleto regular cte lixo. 

Art 15 - Não será permitida a instolação ou o uso de indnerador para 
queínra de lixo em residêndas, edífícic», estabelecimentos oonarcías ou 
írrdusbiais e outros, a rrão ser em case» especiais, previsto em legislação própria 
e ctevidamento lícandados pelo órgão ambierrtal cxxnpeterrte. 

Art 16 - Tcxja constmção inidada ou ainda rrão ccxiciuída a partir da 
publicação desto Leí, seja qual for sua ctestínação, deverá ser dcrtada cie abngo 
para recipiente cte lixo, sitoado no alinhamerrto da via pública, segundo modelo, 
localização e especrficações a serem previste» em reguiamento. 

Parágrafo único - A Prefeítora, a seu aitário, poderá permitir, para a 
finalidade previsto no "caput" deste artigo, o uso cte contenedcxBS, caçambas 
metálicas ou outrc» recipientes apropríados, na forma a aer regulamerrtoda pelo 
Executivo. 

CAPITULO IV 
DA COLETA E DA DESTINAÇÃO FINAL POR PARTICULARES 

Art. 1 7 - A coleto regular de lixo ou resíduc» cte qualquer natoreza por 
particulares só será feito se penmtticto, expressamento, peía Prefettura, sob pena 
de apreensão do veículo utilizado rraquela ativictocte, sem prejuízo cto multo 
cabível. 

Art. 18 - A utilização cte reste» de alimente», animais, aves ou de lavagem 
de cozinha para alirrarrtoção de animais sõ será permttida nradtante airtcxização 
do serviço de vigilância sanitária cxj outro órgão cx>mpetente. 

i 1^ - A utiiização previsto neste artigo fica proibida no caao de restos ou 
lavagem provenientes de estobelecimentos hospítolares e assemelhados. 

§ 2" - A não-otadiênaa ao dispeato neste artigo sujeitará tarrto o criador 
quanto o fornecador dc» detrítc» às sanções estobelecidas nesto Lei. 

CAPtTULO V 
DA VARRIÇÃO E DA CONSERVAÇÃO DA UMPEZA 

Art 19 - A varredura dc» prédios e dc» passeios públicca a etes 
fronteiríços deve ser recolhida em recipiente, sendo proibido encaminfrá-la para a 
sarjeto ou leito da ma. 

Art 20 - Qualquer ato que perturbe, prejudique ou impeça a execução da 
vamção ou cte outnos aarvíçc» de limpeza pública sujettará o i rr f t^r às sanções 
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§ 1" - A sotídtoção da renrroção de veicule» estacionados, que impeçam a 
execução ctos serviços de limpeza pública, deverá ser prontomerrte atendida, sob 
pena de apreensão do veícujlo e pagamento das multas e das ctospesas 
decorrentos. 

§ 2" - A demarcação ou reserva, por particulares, de locais de 
estodonamento ou entrada e saída cte veicule», cam cavaletes ou outros objete», 
será punida com a apreensão desses materiais, sem prejuízo da multo previsto 
nesta Lei 

Art 21 - Os executores de obras ou serviçc» em logradouros públicos 
deverão nanter os locais cte trat>alho penranentomento limpos. 

§ 1 ^ - 0 execurtor cfie não cxjmprir as determirrações da autorictode 
competente ficará sujeito às sanções previstas nesto Lei. 

§ 2" - A remoção de tcxJo material remanescente bam conra a varríção e 
lavagem do local deverão ser provictorrdadas imediatomente após a condusão 
das obras ou serviços. 

§ 3* - Os serviçc» cte íimiDeza previste» neste artigo poderão ser 
executode» pela Prefettura, a seu crítérío, cobrado em dot>ro o custo 
oorrespondento, sem prejuízo das multas cabíveis. 

Art. 22 ' Tcxios os estabeledmentos constantes do artigo 3°, indso III 
deverão dispcx', intomamento, de redpientes pera Ibeo em número adequado, 
ínstoladca em locais vtolveís para uso do público. 

§ 1 ^ - 0 dispc»to nesto artigo aplica-^, tomt>ém, aos vendedores 
ambulantes, bancas de Jomais e feirantes. 

§ 2* - Occxrendo o encaminhamento de lixo para o isassaio frorrteíriço ao 
estatalednrarrto, aplicar-se^ ac» infratores, cumulativamente, as multas 
previstos nesta Lei: 

I - ra prímeira reírrcidêrrda, o fechamento administrativo por 3 (três) días; 
II - na segunda reinddênda, a cassação do alvará de fondcxiamento. 

Art 23 - Os bares, restaurantes, lanchonetes, padarias e outros 
estabelecimentc» de venda de alimerrtos para coraumo inradiato serão dcrtadc» 
cte reciptantes cte tixo, colocadc» em tocata visfveta e de fácil acesso ao públioo. 

Art 24 - É proibido expor, sem autorização CXJ depositor nos passeios, 
carrteiros. Jardins, áreas a togractouros públicc». quaisquer materíais, mercactorías, 
Qbjetos, mostmóríc», cartazes, febcas, placas e assemelhadc», maferiais cte 
constmção, entoiho, torra ou resíduos de qualquer natureza, sob pena cte 
apreendo, bem camo dc» veíĉ ule» que c» estejam traraportoncto, e pagamento 
das despesas de remoção. 

Parágrafo único - O dispeato rrasta artígo a p l i c a i também a veícutos 
at>andonadc» ra via pública por mais da 5 (cinco) dias oonsecutivc». 

Art 25 - É proibido lançar ou atirar papéis, Invólucros, cascas, restos, 
resíduos e lixo de qualquer natoreza nas vias, praças, jardins, escadarías e 
quaisquer áreas e ic^radourc» públicas, bem como nas estractos, rios, ríbeirões e 
t a g c f f l . ^ ^ . 
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Art 26 - Em quaisquer impressos de cuniio educativo, Informativo ou 
comerdai, disti'ibuidca no Município, deverão constor a identificação de seu 
responsável e, em local visível, de maneira dara e legível ao letter, a seguirrte 
inscrição: "NÃO JOGUE ESTE IRHPRESSO NA VIA PÚBUCA" 

Art. 27 - É proibido descarregar ou despejar águas servidas de qualquer 
natoreza em vias, praças, jardins, escadarías, vielas, passager» e quaisquer 
áreas ou logradcMjros públicc». 

Parágrafo único - Exduemnse da descríção deste artigo as águas de 
lavagem de prédios cuja constmção não permita o escoamento para o Irrteríor, 
descte que a lavagem e a limpeza cto passeio sejam fettas entre as 22h (vinte e 
duas horas) e 8h (oito horas) e, no perímetro cerrtral, entre 23h (vinte e três horas) 
e 7h (sele horas). 

Art. 28 - É proibido ctorramar óleo, gordura, graxa, tinto, liquide» de 
tinturaria, rrato de cal ou de cinrrento no passeio CXJ leito das vias e logradouros 
pútrticx» 

Art. 29 - É proibido pre|:arar concreto e argamassa sobre c» passeie» e 
leite» efe logractourca públicos pavimentadca 

11 ' - Ao infrator serâo aplicadas as sarrçOes previstas rresto Leí, írrciusíve 
apreensão e remoção cto material usado, sem prejuízo cto obrigação da limpeza 
do Icxal e da reparação dc» ctonca eventualmerrte causade». 

§ 2* - Os serviçc» previste» no parágrafo antorior pcxtorão ser executados 
pela Prefeitura, a seu critóno, cobrado o cuato ccx'responderrte, sem prejuízo cta 
multo cabívei. 

Art 3 0 - 0 transpcxto, em veicule», de resíduc», terras, agregados, casos, 
ccxnposto orgânico e qualquer material a granel deve ser executodo de fomrra a 
não provocar derramamerrtc» na via pública e poluição local, deverrdo ser 
respettadas as seguirrtes exigéndas: 

I - veíoulos com terra, escória, agregados e materiais a granel deverão 
ta'afegar oom carga rasa, Iimitacto à tarda da caçamba, sem qualquer cercamento, 
e ter seu eĉ uipamerrto cto rodagem limpo arrtes da atirrgirem a via pública; 

II - serragem, composto orgânico, fertilizantes e similares eteverão ser 
b'ansportados atendendo ao previsto no inciso antoríor, com cobertura que impeça 
sau espalhamento; 

III - c»so, sebo, vlscaras, resíduc» de limpeza ou de esvaziamerrto de 
fossas ou poçc» absorventos e cxitros produtc» pastc»c» ou que exalem odores 
desagradáveis sõ poderão eer transportodc» em carroçarlas estanques e 
tcrtalmente fechadas. 

Parágrafb único - Durante a carga e ctescarga dos veículos, deverão ser 
adertadas precauções para evitar prejuízo à iimpeza das vias e iogradcxirc» 
públicos, devendo o nrrorador ou responsáve] pelo prédio ou peio serviço 
providenciar a retirada do matoríal e a limpeza do Icxal, recolherrdo toetos ca 
detiltos, sob pena de aplicação, a qualquer dc» dois, das sanções previstas nesta 
Lei. 

Art 3 1 - 0 proprietário ou possuidcH- do Imóvel deverá proceder à vanição 
de seu próprio iHisseío de forma a mantê-lo Wmpo, recolhendo ca resíduos em 
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saoc» plásticc» descartáveis, sob pera de, não o fazencto, ficar sujeito às 
penalidades prerristos nesta Lei 

CAPÍTULO VI 
DA URHPEZA DOS TERRENOS E DAS ÃREAS LIVRES 

Art 32 - Em qualquer área ou torrerro, assim como ao longo ou no letto de 
ríos, canais, cónegos, lagos e depressões, bueiros, valetas de escoamento, 
poços de visito e outros pontos eto sistena de águas pluviais, é proibido depositar 
ou lançar lixo, resíduos, deti*itos de animais morte», mobiiiário usado, folhagera, 
matoríal de poda, tona, resíduc» de limpeza de fc»sas ou poçc» ataorverrtes, 
õleo, gordura, graxa, tintos e qualquer material ou sobras. 

Art. 33 - Os responsáveis por imóveis não edificade» deverão mantê-íc» 
limpe» e capinadea, na fonma e sob as sanções estotaleddas em Lei. 

Art. 34 - A limpeza ctos áreas, mas irrtemas, entradas e serviços comuns 
dc» agrupamente» de edificações constitoí obrígação dos proprietários e usuárie», 
que deverão colcxar os resíduos recolhidos em pontos de coleto que fecilitem a 
remoção pela Prefeítora. 

Art 35 - Tcxlas as empresas que comarcializem agnotóxicos e produtc» 
frtossanttáric» terãĉ  responsabilidade sobre c» resíduos por etos produzidos, seja 
em sua ccxnerdatízação ou em seu nranuseio, comprometendo-se com o resíduc» 
das embalagens vazias. 

I 

I . C^TULOVII 
!DA POLÍTICA DE RECICLAGEM DE UXO 

Art. 38 - A Prefeitura Munidpal, por meio da Secretaría IMunidpaJ cto 
Agricultora e Meio, Ambiente, em parceria com outras Secretarias Municipais, e 
entictodes e órgão públicos e privactos, deverá actotor rro Município uma política de 
reddagem, para a adoção pela população cto utilização racional dos recureos 
natorais e técnicas.de separação e reddagem dos resíduos sólidos. 

Art. 3 7 - 0 pcxtor público ferá a ligação e a divulgação para a comunidaeto 
cto Viçosa da Asacaiação de Catodores de Materiais Recidáveis, por intormédio 
das Assodações de Moradores, das ONGs, de» dubes de sen/iços e de 
entidades legalnrante constitoídas da sociedade civil organizada, das atividades 
de coleto seletiva dos resíduos sólíctos e monítcKamento da execução da política 
municipal de reciclagem de lixo. 

Art 38 - Conra instmmento da política munldpal de reddagem de lixo, a 
Prefeitura reaiizará a capadtação de» servidores públicos do Departonranto de 
Limpeza Urtsana envolvidos diretomente com a limpeza urtana, dos servidores da 
Secretaria Munidpal de Agrícuttura e Meio Arnbiente, dc» profissionais de 
educação ctos escolas municipaia e das entidades parceiras para atoarem como 
muKípíicado^^^' 
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Art. 39 - A Prefeitura reaiizará a campanha de coieto seletiva nos bairros 
do Município, podendo para tol promover a seleção e o treinamento de estogiáríos 
para a execução das atívidades reladonadas com a educação ambiental e 
coordenação técnica da política de reciclagem de iixo. 

Art. 4 0 - 0 programa de coleto seletiva de lixo de Viçosa deverá contor os 
seguirrtes objetivos específicos: 

I - consdentizar a população da importânda de se realizar a separação e 
reciclagem dos resíduos sólidos urbanos; 

II - demonstrar os benefícios da coleto seletiva do iixo; 
III - diminuir a poluição do solo, da água, do ar e visual em nossa ddade; 
IV - reduzir a proiiferação de animais nocivos à saúde e ambientes 

insaiubres; 
V - proiongar a vida útii cto Aterro Sanitárío; 
VI - diminuir a exclusão social por meio da reintegração dos catodores de 

nrateríais recidáveis; 
VII - preparar a comunidade para a implantoção definitiva do processo de 

coleto seletiva a médio prazo. 

Art. 41 - A política munidpaí de reddagem de lixo deverá contempiar 
I - capacitor os servidores públicos do Departomento de Limpeza Urbana 

envolvidos com a limpeza urtara; 
II - capacitor os servidores da Secretoría Municipal de Agricultura e Meio 

Ambiente; 
III - capadtor c» prcrtissíonaís de educação das escolas munidpais; 
IV - treinar c» catodores de ma para o trabaího integrado com a Usina de 

Recidagem de Lixo; 
V - proibir o trataího írrfantií na reddagem de lixo; 
VI - conhecer o comportomento e a percepção das famílias com relação ao 

lixo cfc>méstico e ao meio ambierrte na qual estos questões estão inseríctos, 
através da aplicação de questionáríc» ou outros meie» eficazes; 

VII - realizar o trataího de educação ambíerrtoí nas escaías e famílias dos 
bairros envolvidos no programa de coleto seletiva; 

VIII - realizar a coieto seietiva nos bairros do Município, por melo de um 
programa eficiente e duradouro; 

IX - avaliar permanentemente o trabalho de educação ambientol por meio 
do monitoramento e avaiiaçâo da seletiva nos bairros. 

Art. 4 2 - 0 foco da poiltica munidpaí de reddagem de iixo será o pleno e 
efetivo foncionamento da Usina de Recidagem de Lixo. 

CAPÍTULO Vlll 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art 43 - É proibido ríscar, pichar, borrar, escrever e colar cartozes nos 
seguintes locais: 

I - árvores de togractouros públicos. 



PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO ROSÁRIOS - CEP36570-000 - VIÇOSA - MG 

TELEFCXHIE GERAL (31) 3891-3666 - TELEFAX: (31) 3691-6050 

CNPJ: 18.132.449/0001-79 

II - gradis e parapeitos; 
III - postos de iluminação, placas irrdicativaa do trânsito, hidrantos, caixas 

de correio, de telefone, de alarme de incêndio e de coleto de Ibeo; 
IV - guias de calçamerrto, passeios e revestimentos de logradouros 

públicc», e, bem assim, escadarías de adifídc» púbiicos e particulares; 
V - estátuas, rrronumente», colurras, paredes, muros, topumes, edifídos 

públicc» ou particulares; 
VI - outrc» equipanarrtos urtanc» 

Art 44 - É proibido produzir poeira ou bcxrttar liquide» que incomodem os 
vizinhos ou trarrseuntes quando da construção, demolição, reforma, pintura ou 
limpeza das fachadas de edificações. 

Art 45 - É proibido obatmir, com material de qualquer natoreza, bueiros, 
sarjetos, valas, valetas e cxjtras passagens de águas pluviais bem conra reduzir 
sua vazão pelo uso de tobulações, pcxitílhõea e outrc» dispc»itivos. 

Art 46 - É proibido realizar ti'iagem cxj catação no lixo de qualquer objeto, 
nratorial, resto ou sobra, mesmo se de valcx* insignificanto, seja quaí for sua 
orígem, sujettandc^se o infirator às sarrções previstos e à aprseruão do produto da 
caleto. 

Parágrafo único - A tríagem só será permttida em Icxais expressamente 
airtorízadc», a critério cto Prefeítora, ctovidamente licendados em conformidacte 
oom a legislação vigente, e na área da Usina de Reciclagem de Lixo. 

Art. 47 - É proibido atear fogo ao lixo. 

Art 4 6 - A Prefeitura Munidpal, por intermédio de seus órgãos 
competentes, destinará o lixo recolhido no Município para a área do Atorro 
Sanitárío e da Usina de Reciclagem. 

§ 1" - Para a Usina de Reddagem de Lixo será destirado o Ibeo que 
contenha nrraior percerrtuai de nrratoríaí pcrterrdalmente reddável, evitondo-se 
materíais que rrão atendam a esto caraderistica. 

§ 2" - Os resíduos gerados na Usina de Reciclagem que não sin/am para 
blagem deverão ser transportados pára o Aterro Sanitárío imediatomento no 
mesmo dia em que foí prociuzído 

§ 3* - A operadorralização e o fondonamento do Atorro Sanitárío deverá 
otredecer a legislação pertinento, e seu pteno fondcxianrarrto é parte irrtegrarrte do 
política munidt3at de limpeza pública. 

Art 49 - Os irrttatores das disposições desto Lei ficarão sujeite» à 
aplicação das muttas previstas na tobela anexa, sem prejuízo cte outras sanções 
ora estatoldas ou estobeleddas em legislação prõpría. 

Art 50 - As multas pela infração do disposto no artigo 12 e seu § 1^ e no 
artigo 17 somente se aplicam em togradouros públicc» onde a coieto de lixo ofidal 
é regular, durarrte 3 (ti^s) dias por semana, no mínimo. v« 
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Art. 5 1 - 0 poder público fica obrígado, por intermédio de seus órgãos 
competentes, a desenvolver uma política de ações diversas que visem à 
coradentização cto população sobra a importância da adoção de hábitos corretos 
em relação à limpeza urtiana e realizará ampla divulgação do disposto nesto Lel. 

Parágrafo único - Cabe ao poder público: 
I - promover penodicarrante programas de limpeza urtana, priorizando 

mutirões e dias de faxira no Município; 
II - promover perícxjicamento campanhas educativas por intenmédio dos 

meica de comunicação. 
III - reaiizar palestras e visttas às escalas, promover mostras Itirrerantes, 

apresentar audiovisuais, edttar folhetc» e cartilhas explicativas; 
IV - desenvolver programas de informações, por meio da educação fonnal 

e informai sobre materiais reddáveis e materiais biodegradáveis; 
V - ceiebrar tonmc» de cooperaç&o com entídades públicas ou particulares, 

objetívando a viabilização das disposições previstos nesto artigo 

Art. 52 - Esto Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art 53 - Revogam-se as dispc»ições em contrárío. 

Viçosa, 20 de dezembro de 2004. 

\ 

Femando Sarrt'Ana e Castro 
Prefeito Municipal 

(A presente Leí é orígináría de projeto de autoría do Vereador Luciarro Piovesan 
Leme, aprovado em reunião da Cãnrara, rro dia 1412.2004). 
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TABELA ANEXA 

ARTIGO INFRINGIDO MULTA APUCAVEL 

7» a 9° 100 UFMs 
12. §1» 20 UFMs 
12. §3 200 UFMs 
15 400 UFMs 
18. § 1° 200 UFMs 
18. §2» 100 UFMs 
20 20 UFMs 
21 20 UFMs 
21.§§1»e2° 40 UFMs 
22, §§ 1° e 2° 40 UFMs - por dia 
23 20 UFMs 
25 200 UFMs 
25, parágrafo único 200 UFMs-por dia 
26 20 UFMs 
27 200 UFMs 
27. § 3» 50 UFMs 
28 40 UFMs 
29 200 UFMs 
30, §1» 100 UFMs 
31, incisos 1, II e III 100 UFMs 
31, parágrafo único 100 UFMs 
32 40 UFMs 
33 200 UFMs 
37, 38 e 39 200 UFMs 
40 40 UFMs 
41 100 UFMs 
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